
Te~~Uór~io Fede~at ctl«'~t .:\nun~tlá , 
DIARIO OFICIAL 

Ano lU. ~úmero 885 Macapá, 5a.-feira~ 28 de novembro de 1968 
-------------------------~ DECRETOS DO PODER EXECUTIVO Nr. 610/63-GAB 

O Governador do Território 
Fed eral elo Amapá, usando r.r. 5.839, de 21 de setembro 
das atribuições que lhe con- tle 19<13, e tendo em vista o 
ferem os itens V li e."IX, do 1 que consta rlo proeesso nr. 
artigo 4°., do Decreto-lei nr. i 3.06üjtl8·8GT, 

O Governador do Tet'ritório 
5.839, d e 21 de .;;etembro de Federal do Amapá, usundo 
19·i :l, P- tendo em vis ta o que das ntrtbuiçõlls que lüe con
consta do processo nr. 6.338i6s- ·ferem os itens I e VII, do 
SGT, artigo 4°., do Decreto-l ei nr. 

5.839, de 21 <ie setembro de 
H.ESOLVE: RESOLVE: 

1
1943, e 

5.839, de 21 de setembro de 
19<13, 

H.ESOLVE: ExunGrar a ped!rle, na for- Autorizar ,Tosé Sebastião j' CONSI9ERANDO : 
ma do item I, do a rtigo 75, da J'vlont' Alverne, Escrevente-

Exonera:- a pedido, ~os I e:la Lei nr. 1.711, rle :!S de Oatilógrofo, nível 7, do Qua.- - que as questões relatl-
têrmos do item I!, do ar tlgo' outubro de 1952, Alvaro Pe- dro de Funcionarias do Go- va.; à ocupação datl tenas 
75, da Lei 0 °. 1>. 711, de 2& de 'i reil'a Corrê11, ocupantfl rlo vôrno dêste 'l'~•ritorio, lotnclo da União ainda ui: o cGnsti
outnbro Cile 1952, o Major CB cargo da 0lassc «AI> , da sl?rie no S~rviço d€' Admiolstraqão tuíram motivo de prcocupa
Lourivul H~mvenuto ria Silva, J de classes de Cirurgião-Deu- i Geral (SAG), com exercíeio i ção ütil ao povo, havendo 
do cargo isolado de provi- ti sta, aíve! 20 (Gódigt> TC- no Setor do IPASE, a fre- I 1ddadâes que usufl'Uem ·var;
manto em Comissão, Símbolo l90!}, cto Quadro de Funcioná- qüent:ar o (.;m·fw Técnico In- tagens de posse, sem estar 
5-C, de Comanda:lto da Ou~:tt'- rios do Gov[!ruo dêste Teni- dustrlal de EdifiGações, na j ela devidamente r~gularizada. 
da Territot•ia l, do Quadro d€ tório, lo tado na Divh;ã() de Escola Inclustrial Federal da , • que é ilegal; 
F~ucio~~rios ~úbl~e?s. uo Go-

1 
SaúdE!, a contar de l.'o de ja- Pará, ficando-Ih @ assegurado,' . . 

verno aeste I erntorw. noiro do correu ti) ano. durante a realizaçílo do refa- ! - que é dever das aut<m
rléo Curso, a percepção dos dades c?mpetentes ~olocarem 
vencimeutos inerentes ao eal'· ~m prátiCa_ o ~espetto pler..o 
go que ccupu , a titulo de a !.Je.gislaçao .~u~re o ~a~·~~ 

Palácio 'lo Gov&rno. em 
Ma<!apá, 25 d~ novemb1·o de 
1~68. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capa, 26 de novemlH'o de 1968. 

1 General Ivanhoé Gonçalves 
tJenerrrl Ivanhoé Gonçl:ll\·es l1 Martins - Governador 
Martins - Governador 

I Coronel Adálvar? Alves 
Cel. Adálnro Alves Ca valcnntt 

C a valcauti Sccl'etário-G era l 
Secretut·io-Ge ral 

O Governador do Território 

«Bôlsa de Estudos». momo Imobllm rw da Unw o, 
. . . • · - que a ~po\'taria. ·no. ~21r--· 

Pd!act•> do Governo, em Ma-1 flS-GAB, de 2/4/6B, esclareceu 
capá, 20 de novembro de 1961.{. satísratoriamente u oricnta-

Gcn. Ivauhoé Gonçalves çào pertinente aoR diversos 
Martins aspectos <1e t•btenção dos 

Governador ctoenmentos que asseguram a 
posse das terras; 

O Governador do Território Federa! do Amapá, u.~ando das Nr·. GorJjGS·GAB 
Federal do Amapá, usando j atribt;ic;ões que lhe conferem - que, até a presente 
das a tribuição:; que lhe c ou- os itens I, VH e Vlti, do O Governador do Território . data, é de conhecimenio ge-
ferem os itens 1. VII e IX, ào IHtig·o .:to, do DecrtJto-lel m·. Federal do Amnpú, usando ral que muitos cidadãos ou 
urUgo 4°., do Dllcreto-lei nr. 5.8:19, de 21 de setembro da das atrib uições que lhe con- pessoêtS jm•ídir:as, especial
li.83V, de 21 de sr.tembro de 19-1:3, e tenclo em viste. ? que I ferem os itens I, Vll e IX, do mente na cap;t•l l, detém 
Hl4il, e tendo em vi:lta a consta do pr0cesso nume:·o artigo 4o., do Decretu-lei n°. á t'eas de ~pn•as e sem cum-
conclusfio a que ch,~gou a. 6.3o2/ti8-SOT, 15.8:19, dEJ 2l. de sete mbr·o de prim~;nto dos C(•mpromissos 
Comissâ.o de iuquér ito , Admi- 19~3, e tcuóo ém vista o que r.el'inidos expressamen te na-
nistrutlvo, iustitu ír.la pela Por- RESOLVE cnns ~a do proce:;so número quelo Dem·eto-Lei, no tocau-
t.ari ;~ GovenHt?H~otu.l, n°. 3~6/ Apoeentar nos têrmos cto 5.363/68-SGT, te à c;ons;ruçii.o, exploração, 
68-bAB. dataaa de 28 de JU· artigo 100, item r, combinado D. , . licença e.c. 
nho cte 1958 capeacta pclü ~ d o 101 ·t I1 d· Rt!..SOLVE . 
PL'occsso n". '4.9itij88-SGT ~om l) . . 

0 
.. n · · .1 ~.m ' u 1 , , . , . . - que tem h a vi do, lnclusi.-

' c.on stitu~ç~. ll dt'> Bias1\ 0 ser~ 1 Conceaer a T1burc10 R:H- ve, tt·tmsterêneias de imóveis 
Vtdor h.z.tmnrHlo Abl ~U c!u I mundo dos Sa:1tos, li'Cl!pante ~~m f!aO'ra nte violaçüo úas 
Souza, a(;u.[Janto do ~argo. ele <lo crtrgo tla classe «A", ela I 1~ ormas"' estlJb<'lec!das e sem 

., De mi~ir n og têl'mos do j ~.rtf,l',lc~ o c ~J:.n~_ulençao. mvel sér! e de clas~es de Mr.stt'c I audiência dos ó:'gãõs compe-

RESOLVE: 

l•t·rn Il1, ~o artil[.o 207, da 6 (C~ldlgo 7~~0:1),~do . Quadro de Obrt;_~. n:_v t'l 1:1, ào Qua· tonte~. (~omo e Bt;\ configurado 
Lel llr. 1.111, d ~:~ ~8 de outu· de l:unclonanos r ú~!I_C~lS do oro de L' ll llClO[)áJ') OEI do a, .. . Ü(l Art. 102 do Decre~o-lui uo. 
bro de HJ~2. Nauziaua Ltm)l Gu':emo d.ê~t~ 'l'errHoJ'IO, lo- vf~rno dêste T~rritório, lotado i 9.ii0 · 
Hocha. OCll!Hll'lte do cargo de t~uo na Dtvlsao de Ohras. a na Supe1•intendên:.:ía elo S(:>'l'- ! · 
~e!·vente, nivel 5 (C~dig~ 6L- coutar.~e.l o. de tlezcmbro ào víço d<1 Navegaçllo d.o Amapá i RESOLVE: 
10~). cto Quadr·o de 1< uucJO IHl- corren~e .tno. - SUSN.!\ V A, se1!S (tíJ meses , 
l'ios tio Go,·êruo dêste 'l'eni- l p 

1
r .· 1 de lie;ença e~pecia l, eontildOti! Tornar público: 

tório lot2da na D' ·'são d ,'\ UGIO ( 0 Govêrno, em o pe~[o-Jo d • 1° ci1• nr ver" 1 1 
tia úct'~ ,,' <" ontu~ de~\ 1 

10 0. 0~ Mrwapi:, 28 de nuvcr:Jbro de i ~~ .0 d·'0
1
, 1(,68 a(. 'Hi .de' flt'·~·1 , r.lv; ·

1
. 1°.) Q~e . a partir d.c jan r.i-

. "• u ' ' • 1'1' '8 ul: v . ' ' ' ·" ' .' - 1' 0 do proximo <lllO Qe l !-163 
novembro do corrente uno. ' 0 · 1969, n0s te rmos do artigo' d, conl'or"T 1·,'·Jth coln 08 . ,.~ 

11" I r . " 1711 ! ·~s "" I "' td .,, ,l) d. Gen<>.rul I vanhoé Gonçt~lves u, c a ~01 n · _ · • < e .~ " 8 i Urros 1:!7 128 l2B e seus Pa-
' 1 t' G d rJ•J'tllJr·o ... , 19·,'J r•·'"'ll'a'n""- ' ,., · · . Pal~~cio do Go·vêrno, em 

Mucapá, 25 de no vembro de 
]~}63. 

N !li' lU~ - O\'erna o r . ' ' 0
" ~-: ~'ti ', ', ,; " 1 ragruí'us, do Dee!·et·o-Let n°. 

t~.d o pe}o Decre.o n · . 31i.~-~~ · i 9.7ti0, de 5/9/4U, os atuais 
de O:l ae novem.bro ne Hla"•J ocupantes de imóveis da 
em r:-<cc do serv1cto.~· em Cil~-; União, sem título regnl<• r
::;a de have:. e:.on~pl e~a.do ~~u~s i !D!:'!lte outor~;s.do por estM, f i
um (1) d~:c~m,, c c .eretlvo . c·' m obri"''•dos uo pur.ramento 
ex:~cw!o , c~mpreend~d? nu 1 a;~111i da "'t<~xa de ocupação e 
P~'! ~oclo., de 30 ~c ,ago !l.o {~;- sujeitos às demais in(;idêu
J9o8 a aO de agost.) , de l!lhS. / cius da Lei. 

Gén!~ral lvu.nhoó Gonçall'es 
Martins - Uoveruador 

Cü Adúlvarn AJ;·es Caval
canti- ~ccrelál'io·Geral 

Coronel J\d;Jlv:HI) AI \'CS 
Cavaleao.!i 

Secrelál'lo-Geral 

POH.TAHIAS 

N r. o08j68-G AB 

O Governador do Territó- O Govemador do Território 
rio Federal do Amupá, usan- 1 Fedeml do Amapá, u~~1ndo 
do dlis atribuições q Ull lhe das atribuições que lhe co n
conforem os iti'na I, VIl e IX, . ferem os itenr. I e VII. do 
do artigo ·1°, do IJecn:;to-Jei I artigo 4°., do Decreto!· ei nr. 

Palácio do Governo, em 
!\1acapll, 20 de novci.C bt•o de 
1958. 
General lvonllcé Gonça!Yes 

l.lurtins - G ovemauor 

2°.) que a taxa COITespon
uerá a um por cento O% l 
sõbre 0 valor do domínio 
pleno do torrcno, isto é, será 



5a.-feirn, 28 

~\s H l\partições Públicas I 
· rerritor.i~is deverão remeter 
n expedi e r1tc óaatin.ad(l à pu- j 
1::lic;wCtn n-este DlARlO OFI- i 
CiAL, di.àriament~. até às 
L3,:w hol'as, fl)cceto &os sá ba~ I 
dos qu~u~do deverão iazê-lo 

lol~A ~" .1 1 3B horas 
.. -· Ã" ~· ~~lr.tmações pel'tinen
r.ea à mstérit. retl'!buiúa, nos 
·~'i'>OS de enos ou omh;sôe~J. 
··l~!'lerão ser !ormuladas por 
~'~<n·i!o, à SeçEo de f~edução, 
r'i a>\ 9 às .13,30 h oras, DCl má
·.:1;nn at(! 7~ h o r as após a 
!-!5lda cc~; órgãos oficiais. 

0 f; orig inais deverão ser 
c.aJHog;_·;lfp,<lof", e a utenth~séos, 
rn3salv~1da!.ô . por quem de di
l.'eito, rasurüs ~ emendas. 

Htr~~Z[!)Fe~2r;;~ 06ia~fi~~ 

DIRETOR 
SILLAS HIBEIRO DE ASSIS 
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MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

ASS IN ATURAS 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Númer o avulso 

NCr$ 
NCr$ 
NC r$ 
NCr$ 

7,Sü 
3,\:}Ü 

1,45 
0,05 

Novembro, 1968 

1 As Repartições Púll}!-\!as 

I, eingir-se-ão às aGs~naturno 
anu:~is r enovadas até ~3 de 

1 fevereiro de cada. ano e às 
1 iniciadas, em qualquor êpocs 
l peios órgãos competen-tt<s. 
I A fim de possibilimr a 

!remessa de v alôres ac0mpa--
nhados cte esclr.recime~at~s 

.

1 

quanto à sua aplieação, ~ol:i<
eitamos usem os interessados 

! preferencialmen te cheque ou 
I vale postal. 
I Os tmplementos ãs edl· 
'! ções dos órgãos oficia!&: ur.~ 
s~ ~orncce~ii_o aos assinóntcs 

1 qu~ as soltmta1·em no ato !í& 

I assmatura. 
T • r.o . ... ~--.---:- • _ • • O funcioJjário oú1.J1ico !fJ-

«DRA;::.1tLLt - f;ste DmrJO O llcxal e e:nc~Jr.traào para leJtu- ! d "'r•·l t •r'• U d . ~C t l 
S "" r"~c · "l h 11 · ·-~· "CI·o·"l d " In'" rensa .::: .. 1 " a.., e "" 10 c .. , on o r ~ ra. no a ... o <a . wn... ... ..... n.. ••<. " ,,, , v . ., 100~ P··n' 'la· er . a ·~t 

Excetuadas as pu.r~ o ex- COOPER PRE§S, no Br~.sília IrtlJH' rial HGteJ., l des~cnt;, dev:rà pJr~l~;,:r !~t~ 
1?r:~;.~··. qu e. 6_~r~\:. s : l.:tr~ r e Para facilitar a~s arwinau-1 · ,_\ fim de evitar solu~ão· condição no ate> da asr;inatmn . 
..... lt•"'lfl, as .lC';;:,,Oc\ Lt.rao JIOcer- t . 'f ' - d • d "' . l d • . I o t ·' _, 
;:<!-EC wm1-:,r, em qualquer ,~s ,~. :,~n 1cu~?ao ~ 1/l'a~_o. oe ~- ~Olh:o:<1Ui<";la_ . e .. ,no re~e11;- . . ?u~ ~ ~:~o ?a" a g 11:.1.~ 
~;;oca oor :;eis meses ou um '.t!.d,tu.c <.le :m~s rt;,;s.ua~clH\S, m-cn.o . dos jOrn • .u~ •. d e.' em 1 pl~r. ~tru •. a.d0 do:; ó r a NiJ 
R~() ' • .

1 

na psrte super1cr do cnd erê- os aesmantes pl'O\'Jdenmar a ! oflCl.llS sera, no venr!: -1-. 
·· · · . . · ço vão impressos 3 número respectiva r;movaçiío com lsa, ucresoido de NCrSO.av Hs 

As assmatnras vcnCJdus do talão de registro, o mês e antecedêucia miuirua, de trin- l du mesmo anC1, c cl o;OJ,se 
r;)B~Cl.':Í.I) • s_el: suspensas sem o ~.no em que findará. ta (:lO) dias. I 0,02, por ano decúrrido. 
"--.:' lSO ])l"llVi O. 

cotTespondente à estimativa Í g o 11(}, da Lei n°. 1.711. de j Souza , ocupante do cargo de . 1°. de maio de 1958 e 1o. de 
do valer <la terra nua, dt<G I ~S de outuilro d.e 1952. Assis tente Comercial, nh·e!J maio ele 1968. 
constrU(,\Ões inicia ctr~s e neo I . . 112-A, do Quadl'O de> Funcióná- 1 . . . 
concluída s e !.l3.s obras con- _ Palácw do Governo: em r ios Públler;s do Govêr nh , P~lacw do Gov~rno, em ;vrn,-
cluída:; . !Vi7,ca.pa, 21 de novernoro de I dêstc '1\~nilólio, at.ur. lmente 1 capa, 25 de novomoro de 1968. 

19o8. r~spontiendo pel) Expediente . . . 
3°.) quo o pagam~mto da j ,., . _ . da SuperinteLdê"Jcia dt) Abas- I ,, .a.e~era! ~~~nlJOé Go~çalH!S 

tn.;~a de ocupaçs.0 deverá sel' Gene1_al h anho e Gonçal ves l tecimcnto (S. T '<'A ) sí•ul-olo · tl~ll.! tJu:. - JOVernado~. 
e.re tua dn !.'~ia?.tadamete_ .du-1 Martms - Govematlor · 7-C, do Qu_<t?~o ~ci ~1 a ;e~er·i- Nr. 615/68-GAB 
rante o p~1meno quadrHLes- 1 Nr. 612; 58-GAB do, par a V1R1Ul' de s ua seda 

. tr•;_ oe. s.ao~ - au~, ... ~ob ye~a 1 •• . . • • - Macapá - , até a ci c! ad~ . O Governador rlo Território 
-u"' }DUll.:" u 0 ti e1. fJ:J!" . cen;o I O Govel'Hü.ílat• do T~rnton o de Belém, Estado do .Pará, a 1 l'edeial do Arnapú., u_sando 
(l_G'·jul r.obrc o l.!!ontr.me úa f.'ede~al tio Amn.pá, usando fim de tl'atar de adunloa de 1 das atribuições que lhe con-
dln dli . . J ~~~ atribuiç~;~ que ,lhe con- 1 interêsse~ da Adminlstraçüo \' fer~m o~ '!tens ':VIl e L~. d~ 

-!o.) que R Divisão. de T<H'- \ f:_I ~,;n ~s •• ~;.ns I e ~n.. d,? 1 amup!!enve. 
1 
a~t~go J .. , do ~ecret,o-le1~ n~. 

''" 3 fl C< l llJ' z•>ç"o .~ ·D''to ]uI Udl..., O 4 ., O.o Decreto lel n •. , I 5,..,,9, ue 2.1 d<; setemb _o CJe 
.... u. .. > 0 ~u "' ' -'re' ( ~ ~ 8!39 do 21 de seten1b''( de 1 ! 1D J~~ e t<:ndo e'n' v' ,t't o o e 
Administr;;.ção do Govêmo do ~~- '\, · ,v : • . ' ) Palácio do Govêr·no, em ; .' · ·. · · . <~>' .· ,u 
'P ·, rr 'fli "'o 1,'.•<' ., .. a• do t, ma '·"\ 

1

_9-!v, e _teu do em Vis l a o i >•fur•~ pa· 2. r.· e no" errlbro "e , consta do pror.cB:;;o numero 
• \J ·-~' ' v ·~ l J -~ !''-'• 1 ' · ( " t· d ~ "' ' I,, ,. ,(l J • ;'I • y ' I'J I ~ 1''0 '58-{'~'1' 
au}Ol''"~d" r' ""' ·e~ -=-n'· • thr" dO qt.e c~ .. P a o p.oco;SSO • l cag a. ,, I 1:) ~ ' 

" . J~~ " v vl ~C· · · '"''' ''- ~ ·~ ' ' 1''7/"8 ("~'r I ~u . 'I S.P.U. (Pa;•úgrâro Únieo do ll t.:l.l c. 0 <L'' u - .:>u ' R B S O L V E· 
'\rti~o 203, ~o Decreto-Lei HESOLVE : Gener~> l Iv 1nc:. G'o• ,.. • 'e 1 • • 
11 ~ q 760 <le " '''/46) deva "€~ 1 > ·· •· ar. 1e nç .. n s · Conceael' a Ra ul c om<>s de 
- · · · .. , .. l>, ·' ' v"" i\ifa:' .. Í"l S Govern ·tr1or 1 ' u ~ 
pl'ocuntc!::t. pan.1. truto <I n<> HS- CHIH:ehll' e. pcditl o, na for-. ·•· Lo'' - '· ' · : Ai buqucrque, ocupante do 
:;unt:o::: r,;ln.cionados com ee~u. ma do ar·tigo 113, da Lei n°. 1 'I aargo da classe «Cr,, da série 
port'.iria. 1'1 .11, de 28 de outubro de I N". Gl4/68-GAB "- d (-\ classe~ de Mecünlco úe 

19.)2, ::. Lcençu oum trato de i Máquinas, nível lu, do Quadro 
?:; lf.~ i o _ do, Govsrno, em int?r êt:.ses pl'.i'tiêulares, conce- . O Governador do :rerritó- de Funciooáriog ao Govêrn(} 

M,~.~;u pu, .t6 o e no·.rembro de 1 cEãn 3 tra V(!S da Po~taria Go-1 tiO F~ der~! .~o . i\ .. mapa, us~~l- úes~e Tenitól'io, l owd.o na 
E u'' · I ver il;Jmcnttll n°. 9o0j67-GAB, 1 do das atl ,~mço~s que In o DIVIsão do Obms , seJs tU) 

. ., """ v ·i • • n -.,~I datli dP... de ~9 de dezt•mbro de . ~onierem os, ItetlS 1, V II ~IX, I !11eGes, da licecçp, e~pechtl, 
Cr •. nc. ~_ l I nuuoe Gonvalvv., I · o.; ·~· ,\ '·"l''·i •lo "a l'!"t" l '" '' 'l" ' ao art. 4o. \lO DeCl'\-!tO·!et uo. l ~ry nt · ,·! cJs no pe"J'•v'o <!e •.Lo <' e 

1.1, d - ' · ~ n V '" , • 1-. 1 ~.:J\~ 1 <.t. o~ ... I'.\. 1 ~'-~h h . .:. U t.u l . IV'"" <k\ ~ , J. v ll . l 
1 1' '~ 1 '' 11~ - - uu o~naau. i 8B.ntos M:n·C!ues, ocupante do I ~.83!1, de 21 de set~:ll l..ll'O de i dezembro de Hlü8 a 31 de 

N;. 611/ 68-GAl3 i e[:rgn de l 'ral'es~óm elo Eo- ! 1 9-t:l, e ,tendo ~m VJ.3f.a ? q:1e 1 msio de Hl69, nos té;·n\Os do 
· 1 >:i:to í'I'é--Primácio e Primár io, ! r: o ~wta ~n,~, pl'ocecs0 nmu<?. rc , a.rtigo 1J.ti, da Lei r,0

• 1.711, 
O Govcm 9.dor do Tenitórlo l nivel l i, l!o Quadro de Funcio- ! 1.440/6t5-..'>G1 , ,. de zs de outubro dtj 1Vfl2, r c-

Fedcrat tio Am:~pá, usando 1 n :: rio<> do Govi.'-ruo dêste Ter- ! gt:!!l. mentlld 9 pe:Jo Decreto n°. 
~as atribu:içiics qt:e lhe"con·! i'~t6r iP, _lottula na D~visilo de: HESOLVE : I J8.:!.04, de 0:1 de noveillbro de 
'tetCCl n:; 1tcus r, v U c L'\., do , .Educar;ao, a coutttr da data t 1!!55, em virtude do ~;on'!dor 

~r-~.;::~·n 4°.,. uo Decreto:lei n°. j cl~y_t!bll!:a~·.ão déste a_to no; Concerh ' J' a Anr.tiT{;és ilo ele I h~ v e~ compl?. taclo u m (l)_ cl_e
:! . l:i,~9, de :d de se~;;mbru de I D:.arw Oíicw l do Gover i'.o. ; Ca ·trn Sus~U " "'!Ila u ··u;)'•n te cenw de t;retlvo ex.ei':.a<:w. 
1\}.!3, c tendo nm v1sla o q~! e · ! 1 ~> · ' " ' · · ' "- · ~ cnmp:·cendiOO no PEl'IO':lo de 
C(H! :i t:l Jo p!'vCt~s<;,J número! Palú~io do GovÔl' llO, em :.r.o ,targo ~~ cc:~síi;, "8 ':.! ?a 1°. ne jvlho de 1938 a 1°. de 
ti {}·1:'/G''..."' ('-'L' j lV!ftCttpa, 22 de u ovcm!.n·o de: sér"c de cbfl"es "'u Ollc.t>J I i . 11' . d" 19"il 
· - '-' "" • ' 18u3. ; de Admiuis traçà 'l, níve l l4, l,u. '0 "' · c · 
RESOLVE : f .! do Qua ctro de Fu::wi llnúri•JS I Pt,Jác~o do Govê rno em 

. I G\! noral Ivanhoé Gonç3ivcs! do Govêruo , d t'ste ~·err-i tól'io, 1 Mac:n p~~. 25 do Dovernb'ro do 
_Conceder v. Jos,;: Teodnr-o i i\lnl'tins - Govm·n(l.dor I lotado na l; i visüo GC OL>ras, I193S. 
Mm:~ii·a , tJCtm an t(: do cargo 1 . ·1 s~~is (0) meses, de liccilça e,;-
da cl~.::se «:\;>, tia séf'ie de 1\ No. 613/68-GAB i pe cial, contados a pa t·ti r da General lvanho é Gon c;:.:!Ycs 
ci<Ifl~<~G d G (hntrd ,t Ter!'ito_~·hi! , 0 Go ·r 'f' 10 .. d T r· 't' .. 0 luai~ -~a. _pub~ie~çáo deste__ a t•.) Murtins- Gover rwout· 
,: ,. ·~: ' ~ do ('-" ad"o •1e 11lll1 - l > ,n •. < • 0 e r1 01 1 fno !) .... ~ to Üll<·Jal do Gov'·"n CJ 
..... ~ j , ~z ...,_ • , . , ' ,.., l l·" r'1 ' .1,) ' n·"'p" ur:: ·~~- ··o cl"-1 tu. l . ..... LI • 
(.; ~ p :'• !·''"S c'o Q(l\"'"~o dAst"' . L' t) ' { l \h .... l <C• "• u<. ull ~·· li .,. l "r "lO'' a'o " '' ' ' •>() llf r'a 

• • ~ • . ..... . ~ -J) ! ... • .. :.. 1...: "' \,:;: j · t 'h , · '"';' e' ' 11 n) ~ C'l. , _ li ..., L H . c r .... L LJ .. , ), I 

'"r· •· t· i\·(iP'Q l '•t ·• 'lo ''l'l Divi~i! o ti"i'lvl.l ';ü ,") q u:... !le vt lh '.)i'vlll l ' oi r. r < 71 ! de "~ Lle outu-
1 .:-'J .• ," ... ,-: ... J.,"' t~; , .. ~. ·.. . ... "'joc; i ter:.~ VU e IX:, do artigo I L ~ · J.. ; ' ~. ;.: ' .. • .... _ , . . . . . ~ . · 
de: /:)t;i;d.t, .. Ç:l e Gl.cd da, SC~·- ' iO d n '('l' t· I ' v 5 Si:ll' I bro t. C .Hl<l2, t e,~ul .:liDC.Jt<r.<IO o Go\ernaaol do TerrilotJO 
8B n t a J. oO) <: ius, de Jiceny!.i :·; ·· 0

• 
1 c ;,.e ,~- - <;r, n. :. ' ·' ' ,"'' 1 pelo Decr·eto nr. 38.20J, ele 03 Fede t·al do Amapá, w;aodo 

p .u·a o tr:tto \ii'l in tei·êss~s 'I (;·~ . ,. 21 Uv .,a ,e .nn1 o c,e 1 de nove wbro d<:: 1S55, em fies atr·ibuições que lhe con-
p;·,r!!ca!:_;_res, coutü:los a J!tl l'- .1. 

1
'}• 1 vi!·tnde do servidOL' haver terem os i teus I e VII, do ar-

ti t· d>.J. d:H a da pub!iC f1\~ í!'o rl êt; - , .RC30 LVE : •
1 
co mpietao o ill !: i t: um (1l de- ~ tign 4°., do Dcereto-lei m·. 

te nU u o Diário Olicit~.i ti o. cênio tle ett~tivo exercido, ü.tJ39, de 21 de setembro rle 
Uovê;·ac, nn.-> têr1acs do t rti- \ D::~- i g:lLU' iliaura Víl.h ~na 1 compre<-nuicto uo periodo de 19i:.i, e lel.l!lo em vis tu o que 
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constn do procosso 0°. 6.463/ 
ti8·SGT, 

RESO!,VE 

esta~i ar durante uma (! ) se-~' 
mana, junto à De!eg-ac!fi. c1a 
~iorinha Mcrcant•J, ali !Wdla
àa , com e obje tive d e intci- ' 

DeE:igno r Antônio Bentes . rar-se do ma nuseio e da tér.
Tostes, ocup3nte do c&rgo de lll?;l empregada para a pe~
E:c:creYcnle-Datllógrahl, nível Í<:;:a ~n~t~u :;-ão, dos pap~! !:l 
7, do Quadro de Fun r:ionfl r ios 9. ""- c. rcu .~m... .ntre aqt~v lc 
rlo Govê:·no rlê6te T tlr-ritório, I or-gao c e.. 8U~N A V A. 
lotado na Superintendência . , • 
do Serviço de Navegação do PaU~~1o. do Governo, em 
Amapá - SCSNAVA -·.para Maca pa., 25 de nuvembt·o c.Je 
viaja!' ela secl e ctc r;uas atr·i- HJ68. 
buições - .MACAPÁ -, até 
a cidude de Uel~m. capital ! General Ivanboé Gonçalves 
tio Estado do P:!rli, <1 rim de ívio rtins - Govcrua dor. 

Gabinete do Governador 

Divisão do Regime Jurídiro clo Peswal 

Processo nr. 8.385/67 

PARECER 

O anexo processo, encaminhado pelo Minis 
t ério do Intc:rior a êste Departamento, trata da 
aposent adoria de 0 1avo Antony da Veiga Cabral, 
Escrivão d e P olícia, nív<>l 14- C, do Quadro de P es
soa( do Território Federal do Amapá. 

2. Segundo consta do processo (fls . 8), o inte
r essado contava, até 14 de março de 1967, 19 anos, 
3 meses, e 21 dias de se?'viço público, toodo, 
nesse período, exercido funções graJ:ificadas e car
gos em comissão durante m ais de 9 a nos, ou mais 
p recisamente, 9 anos, 7 me:>es e 27 dias (fls. 9). 

3. Em virtude de ter sido acometido de doença 
especificaàa no item III do art. 178 do Estatut o dos 
F uncionáriO$, con:i'orme laudo emitido por Junta 
Médica, que opinou pelo seu afestamento definiti
vo (fls . 2), o então Governador do T erritório Fede
ral do Amapá baixou ato, datado de 14 de m arço 
d e 1967 (fls. 14), aposentnndo o referido servidor, 
n os tê r mos dos arts. 176 e 178, i tem III, da Lei 
nr. 1.711, ele 28 de outubro de 1952 (Estatut o dos 
Fu ncionário), m as com vencimentos correspondentes 
aos do cargo em cJmissão de Delei!ado de. P olícia, 
símbolo 8-C, que o mes mo vinh a ocupa ndo. 

4. O Professor Secun dário Alcindo da Costa 
Bahia, ser vindo, na Assessoria J uridica do Territó
rio, p orém, en t endeu por bem représentar ao Sr. 
GoYernador contra o r eferido ato, por con siderá-lo 
ilegal, confo;:me dem onstrou (f1s. 15-17). 

5. Essa r epn:sentação deu ens2jo ao r eexam e 
do ass •J nto peln Assessoria Jurídica do G ovêrno do 
Território, que opinou pelo acolhiment o da repr t 
sc:n tação e p t: la f:<n ul a~ãa do r eferido ato de aposen
t3dor ia, p ara a expedição de outro de s côrdo coro o 
q ue, na realidade, o servidor tinha dir e::i to (fls. 18-~0 ) . 

ô. Com efeito, a legislaç5o vigeD.te até H de 
março de l9ô7 somen te previa a a pose::tadoria d .: 
l uncior1ário com venciment9s de cargo em com:ssão 
em dois cD.sos, a saber: 

1°. - Quando contasse mais de 35 an os de 
s<:rvi~o públiço, de acôrdo com o art. 180 do Est a
tuto dos Func:ionórios, a lín et:Js a e ú; e 

::o. - Quando :nr.purad.o pela Lei n r. l.'/4 1/ e 
22 de nonmbro de 1952, por ter exercido ca rgo 
em comiss5o por mais de 10 ano ininter rupta
mente. 

7. O interessado segundo os elementos constan t~ s 
do processo, não satis .'inz~a n enhuma d2ssas condições. 

-.r- ·e C»"··-•rA.:ar??- ~~-..eM---~~~--

Logo, o ato de sua aposentadoria com vencimentos 
de cargo em comissão não tinha amparo legal. 

8. Na espécia, o q ue t inha de ~er aplicado -
como o foi no nôvo d ecreto baixado pelo Governa
dor Jo Território, publica do no «Diário Oficial» 
anexado ao processo - era o art. 178, it~m III, do 
Estatuto dos Funcionários, que assegura ao funcio
n ário aposentado, na situação elo in.t eressado, pro
ventos integrais. 

9. A solução sugerida pela Assessoria Jurídica do 
Território e aplicada pelo Governador, p ortanto, es
t á correta e a aposer! tadoria do servidor deve ser 
mantida nos têrmos do nôvo cecreto. 

J O. A consideração do Senhor Diretor. 
· Brasília, 8 de março de 1968, - Myriam 

Sampaio Lafrano, Chefe do S.RL.F. 

De a côrdo. Submeto à considerado do Senhor 
Diretor- Geral, proponho a r estituiç::ío - do processo 
ao Ministério do Interior. 

Brasília, 8 de ma rço d e 1968 - Paulo Cesf:r 
Cataldo, Diretor da Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal. 

Aprovo. Encaminhe-se. Em 15 de março de 
1968 -- Belmira Siqueira, Diretor-Geral. 

Publicado no Diár: o Oficial da União, Edição 
de 2 de 1naio d e 1968, às pá ginas 3535 e 3536, 
(Seção I - Parte I). 

Divisão de O br as 

COP IA AUTÊNTICA da at a da reumao 
para licitação àe pr eços para execuçã o 
dos ser viços de prosseguimento da cons
t rução da Cadeia Pública de Aiacapd, 
(constru ção d e um bloco destinado ao 
funcion amento do t~ provisionam ento da 
referida Cadeia). 

Aos vinte e cinco (25) dias do mês d e nov em
bro do ano de hum m il novecent os e sessenta e 
oito l1 968), na sala onde funciona a Diretoria d:. 
Divisão rie Obras, sita à Av . Mendonça F urtado, 
s/n, nesta capital, perante os engenheiros Joaquim 
de Vilhena Netto, Dougias Lobato Lopes e o senhor 
Gratuliano de !'vlorais Pinto , P resident·= e Membros 
da Comissão incumbida do r ecebiment o e julga
m ed o das propostas de preços par~ execução dos 
ser viços de prosseguii'.1en~o da const rução da Ca
deia Pública de l\'Iac~pá (con~trução de u m bloc;.> 
destinado ao f ur.cionamento ào Aprovisionamento 
da referida Cadeia), comp areceram os senhores 
Eng0 • Clarck Charles Platon, r esponsável pela firma 
Platon, Engenharia e Comércio, Eng0 . J oão Victor 
Moura de Arruda e sr. Walter P ert:ira do Carm o, 
Técnico e Geren te da Constr u to ra Comercial Carmo 
Lt da ., José ?olicarpo de Miranda e Benedito Mira.::l
da, am bos perte ncentes à Construtor a Imobiliária 
Fonseca Ltda ., 2 .fim de tomarevn parte na tornada 
de pre~os para os serviços acima r eferidos. P r eci
sam ente, às 11 ,10 h oras, o sr. Presi:lente deu por 
iniciados os trabalhos da Comiss5o supr :1, recebe!!do 
inicialmente carta da CO~~TEHPA dizendo não ser 
possível concorrer em. vj r t ude dos vários compro
missos assumidos; proposta de Platon, Engenharia 
e Comércio, propondo-se executar os serviços acima 
refe ridos pelo preço global de NCr$ 34.194,00 · e 
prazo de 60 d ias corridos; Construtora Coraercid 
Carmo Lt da., propo ndo-se a ex:: cuç9.o dos mesmos 
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pelo preço global de NCr$ 35.466,20 e prazo de 40 
dias consecutivos; e Construtora e Imobiliária Fon
sêca Ltda., pela execução dêsses serviços pelo pre
ço global de NCr$ 32.642,53 e prazo de 90 dias 
corridos. A melhor oferta foi a da Construtora e 
Imobilit'lria Fonsêca Ltda., a qual será submetida. à 
aprovação pelo Exino. Sr. Governador. Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a presente ata a . qual 
segue datada e assinada por todos os presentes. 

Macapá, 25 de novembro de 1968. 

aa) Joaquim de Vilheno Netto 
Douglas Lobato Lopes 
Gratuliano de Morais Pinto 
Clarck Charles Platon 
João Victor Moura de Arruda 
Walter Pereira do Carmo 
José Policarpo de Miranda 
Benedito Miranda 
Délcio Ramos Duarte - Secretário. 

Extraída do Livro Próprio às fôlhas 28-V, 29 
e 29-V 

Confere com o original: 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenada r 

Gabinete do Governador 

DESPACHO 

Tendo em vista quP. os preços oferecidos pelos 
licitantes e acima especificados excedem as dispo
nibilidades arçr.mentárias e em contraste com a 
avaliação da obra a executar, realizada pi!la Divi-
de Obras, resolvo: ~ 

- anular a licitação de preços, 
ata, acima publicada, tendo em vista 
do artigo 139, da Lei 200; 

constante da 
o constante 

- determinar que o prosseguimento da obra 
seja realizado por aiministração, cabendo a sua 
execução à Divisão de Obras, dentro de orçam~nto . 
previsto; 

- publique-se no Diário Oficial, após a trans
crição da ata~ 

- Arquive-se na Divisão de Obras. 

Macapá, 27 de no·vembro de 1968. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves M::.rtins 
Governador 

CóPIA AUTÊNTICA 

Cópia Autêntica da ata da reumao para 
licitação de preços para a construção do 
prédio destinado a sede do Serviço de 
Administração Geral, digo, Serviço de 
Abastecimento do TerritóFio Federal do 
Amapá. 

Aos vinte e n0ve (29) dias do mês de outubro 
do ano de hum mil novecentos e sessenta e oito 
(1963), na sala onde funciona a Diretoria da Divi
são de Obra2, sita à Avenida Mendonça Furtado, 
s/ n, nesta ca?ital, p::rante os senhores Engenheir.o 
Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Divisão de 
Obras, Jos0 Aleixo da Silva Lima e Douglas Loba
to Lopes e o senhor Gn~tuliano de Morais Plnto, 
presidente e membros da Comissão incumbida do 
recebimento e abertura das propostas para a cons-

trução da sede do Serviço de Absste~imento do 
Território do Amapá (SATFA); Eng0 • Clarck 
Charles Platon, representante de Platori, En
genharia e Comércio, João Victor Moura de Arru
da, representante da Construtora Comercial Carmo 
Ltda. e os senhores José Policarpo de Miranda e 
Benedito Miranda, pertencentes à Construtora e 
Imobiliária Fonsêca Ltàa., às 16,20 horas, o senhor 
Presidente deu por iniciados os trabalhos acima 
me1icionados, recébendo a proposta da firma Cons
tru~o"ra e Imobiliária Fonsêca Ltda., a qual se pro
pôs executar a obra licitada pelo preço global de 
NCr$ 95.245,81 e no prazo de 120 dias consecuti
vos; em seguida, proced.eu-se o recebimento e aber
tura da proposta da firma ConsíTutora Comercial 

' Crrmo Ltda., propondo-se a executar a obra em 
aprêço, pelo preço, global de NCr$ 134.284,fiQ e 
prazo de 60 dias corridos; após, a abertura da pro
posta da firma Platon, Engenharia e Comércio. 
propondo-se executar os serviços mencionados aci-· 
ma, pelo preço global de NCr$ 119.000,00 e no 
prazo de 120 dias corridos. Nada havendo mais a 
tratar, eu, Délcio 'Ramos Duarte, secretáJ;"io, prepa
rei a presente ata a qual vai datada e por todos 
assinada. 

Macapá, 29 de outubro de ·1968. 

aa) Eng0 • Joaquim de Vilhena Netto 
Eng0 . J osé Aleixo da Silva Lima 
Eng0 • Douglas Lobato Lopes 
Sr. Gratuliano de Morais Pinto 
Eng0 • João Victor Moura de Arruda 
Sr. José Policarpo de Miranda 
81'. Benedito Miranda 
Eng0 • Clarck Charles P laton 
Sr. Délcio Ramos Duarte 

Extraído do livro próprió ás fôlhas 27 e 27-V. 

Confere com o original: 

Délcio Remas Duarte 
Coordenador 

Gabinete do Govêrnador 

DESPACHO 

1°. Aprovo e publique-se. 

2°. - Declara-se para os fins de direito que, 
de acôrdo com o quadro comparativo, é vencedora 
a firma Construtora e Imobiliária Fonsêca Lida. 

3.0 - Autorizo o SAG n proceder ao empenho 
da despesa, no valor global de NCr$ 84.991,35 
(oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e um 
cruzeiros novos e oite:1ta e cinco centavo~), dado 
o valor orçamentário disponível, liberando-se à l"i.r
ma vencedora dos serviços de pintura com cons~>r 

vado P e a óleo fosco, que, em carta, declarou 
aceitar a redução neces~ária no orçamento l apre
sentado. 

Maca pá, de novembro de 1968. 

Gen . Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 


	

